
Porto Velho, 27 de julho de 2023.

  
ANEXO I

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ACEITOS PARA FINS COMPROBATÓRIOS
 

SERÃO ACEITOS PARA FINS COMPROBATÓRIOS OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

 

1. DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO: 

- Para fins de comprovação de iden�ficação do candidato e dos membros familiares maiores de 18 anos será aceito um (01) dos seguintes documentos:

Carteira de Iden�dade fornecida pelos órgãos de segurança pública das Unidades da Federação; OU

Carteira Nacional de Habilitação, novo modelo, no prazo de validade; OU

Carteira Funcional emi�da por repar�ções públicas ou por órgãos de classe dos profissionais liberais, com fé pública reconhecida por Decreto; OU

Iden�dade Militar, expedida pelas Forças Armadas ou forças auxiliares para seus membros ou dependentes; OU

Registro Nacional de Estrangeiros (RNE), quando for o caso; OU

Passaporte emi�do no Brasil; OU

Carteira do Trabalho e Previdência Social (CTPS).

 

- Para comprovação de iden�ficação dos membros familiares menores de 18 anos será aceito um (01) dos seguintes documentos:

 

Carteira de Iden�dade, OU;

Cer�dão de Nascimento, OU;

Carteira do Trabalho e Previdência Social (CTPS).

 

2. COMPROVANTES DE RENDIMENTOS

Para todas as situações será necessário a apresentação da Carteira de Trabalho com cópias das páginas com foto, qualificação profissional e o úl�mo emprego
(ainda que esteja em branco), de todos os membros do grupo familiar com idade a par�r de 18 anos, ou a Carteira de Trabalho Digital, podendo ser ob�da no
link h�ps://www.gov.br/pt-br/temas/carteira-de-trabalho-digital

Deverão ser entregues os comprovantes de rendimentos do candidato e dos integrantes de seu grupo familiar que par�lham da mesma renda. Para
comprovação da renda devem ser apresentados todos os documentos referentes ao �po de a�vidade, considerando uma ou mais possibilidades de
comprovação de renda, conforme cada item enumerado abaixo:

 

A) ASSALARIADOS

1. Três úl�mos contracheques, no caso de renda fixa;

2. Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respec�va no�ficação de res�tuição, quando houver;

3. No caso de empregada domés�ca, apresentar carnê do INSS com recolhimento em dia.

 

B) ATIVIDADE RURAL

1. Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respec�va no�ficação de res�tuição, quando houver;

2. Extratos bancários dos úl�mos três meses;

3. Notas fiscais de vendas dos úl�mos três meses em nome do(a) estudante, dos pais ou dos responsáveis;

 

C) APOSENTADOS E PENSIONISTAS

1. Extrato mais recente do pagamento de bene�cio, ob�do por meio de consulta no endereço eletrônico h�ps://www.gov.br/pt-br/servicos/emi�r-extrato-
de-pagamento-de-beneficio;

 

2. Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respec�va no�ficação de res�tuição, quando houver.

 

D) AUTÔNOMOS

1. Registrato, que pode ser ob�do em h�ps://www.bcb.gov.br/meubc/registrato, e no mínimo um dos seguintes: 

2. Extrato Bancário dos úl�mos três meses de todas as contas que possuir;

3. Declaração de relacionamento ou ausência de relacionamento bancário, emi�da em h�ps://www.bcb.gov.br/cidadaniafinanceira/registrato

4. Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respec�va no�ficação de res�tuição, quando houver;

5. Quando houver, apresentar Guias de Recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento do úl�mo mês.

 

E) PROFISSIONAIS LIBERAIS

1.  Registrato, que pode ser ob�do em h�ps://www.bcb.gov.br/meubc/registrato, e no mínimo um dos seguintes: 

https://www.gov.br/pt-br/temas/carteira-de-trabalho-digital
https://www.gov.br/pt-br/servicos/emitir-extrato-de-pagamento-de-beneficio
https://www.bcb.gov.br/meubc/registrato
https://www.bcb.gov.br/meubc/registrato


2. Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respec�va no�ficação de res�tuição, quando houver;

3. Guias de recolhimento do INSS com comprovante de pagamento do úl�mo mês;

4. Extrato Bancário dos úl�mos três meses de todas as contas que possuir.

 

F) SÓCIOS E DIRIGENTES DE EMPRESAS

1. Registrato, que pode ser ob�do em h�ps://www.bcb.gov.br/meubc/registrato, e no mínimo um dos seguintes: 

2. Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respec�va no�ficação de res�tuição, quando houver;

3. Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ, quando houver;

4. Extratos bancários dos úl�mos três meses da pessoa �sica e das pessoas jurídicas vinculadas;

5. Declaração de ina�vidade da empresa, quando for o caso.

 

G) RENDIMENTOS DE ALUGUEL OU ARRENDAMENTO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS

1. Registrato, que pode ser ob�do em h�ps://www.bcb.gov.br/meubc/registrato, e no mínimo um dos seguintes: 

2. Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respec�va no�ficação de
res�tuição, quando houver;

3. Extrato Bancário dos úl�mos três meses de todas as contas que possuir;

4. Contrato de locação ou arrendamento devidamente registrado em cartório.

 

H) COMPROVANTE DE PAGAMENTO OU RECEBIMENTO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA

1. Cópia de decisão judicial, acordo homologado judicialmente ou escritura pública determinando o pagamento de pensão alimen�cia, caso esta tenha sido
aba�da da renda bruta de membro do grupo familiar, quando houver;

2. Declaração de pagamento ou recebimento de pensão alimen�cia, auten�cada em cartório, juntamente com o comprovante dos úl�mos três meses.

 

I) NÃO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA

Em caso do candidato e/ou membro do grupo familiar não exercer nenhuma a�vidade remunerada, o(s) membro(s) nesta condição, inclusive o candidato,
deverá apresentar o Registrato, que pode ser ob�do em h�ps://www.bcb.gov.br/meubc/registrato, e no mínimo um dos seguintes: 

1. Extrato Bancário dos úl�mos três meses de todas as contas que possuir;

2.  Declaração de relacionamento ou ausência de relacionamento bancário, emi�da em h�ps://www.bcb.gov.br/cidadaniafinanceira/registrato

 

J) RECEBIMENTO DE BOLSA OU ESTÁGIO

1. Cópia do contrato de estágio, quando for o caso;

2. Termo de Compromisso referente à bolsa, quando for o caso;

3. Contracheque dos úl�mos três meses.

 

3.  COMPROVANTE DE DEFICIÊNCIAS E/OU DOENÇAS CRÔNICAS, quando for o caso    

Laudo médico atestando deficiência e/ou existência de doença crônica do próprio candidato e/ou de pessoa(s) que par�lham da mesma renda.   
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